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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

OFÍCIO SIGA Nº CMBG-OFC-2026/00063

Bento Gonçalves, 26 de março de 2026.

A Sua Excelência o Senhor 
Paparico Bacchi
Deputado Estadual
Presidente da CPI dos Pedágios
Assembleia Legislativa
Porto Alegre - RS

Assunto: Moção de Apoio nº 14/2026

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, encaminhamos a Vossa Excelência cópia da Moção de
Apoio nº 14/2026, de autoria do Vereador Jóse Antônio Gava - PSDB, para seu
conhecimento.

Certos de sua atenção ao presente, manifestamos nossos protestos de
consideração.

Respeitosamente,

Vereador Anderson Zanella I PP 
Presidente
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Assinado com senha por ANDERSON ZANELLA.
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MOÇÃO SIGA N° CMBG-MOC-2026/00014 

Autor: Vereador José Antônio Gava 

MOÇÃO DE APOIO 

Moção de Apoio à CPI dos Pedágios, instalada na 
Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul, 
que investiga concessões de rodovias, focando nos 
reajustes de tarifas acima da inflação (cerca de 
35% desde o início), alto volume de multas no 
sistema free flow (mais de 1,1 milhão) e atrasos 
nas obras, especialmente no Bloco 3, visando 
proteger usuários. 

JUSTIFICATIVA 

O Vereador José Antônio Gava (PSDB) no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
vem respeitosamente apresentar MOÇÃO DE APOIO à CPI dos Pedágios, instaurada na 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, diante da extrema relevância do 
tema para a população gaúcha. 

Nos últimos anos, os cidadãos do Rio Grande do Sul vêm sendo submetidos a uma 
crescente pressão financeira decorrente dos sucessivos reajustes nas tarifas de pedágio, 
muitos deles considerados pela sociedade como abusivos e desproporcionais. Em diversos 
trechos concedidos, os aumentos atingiram patamares próximos de 30%, elevando 
significativamente o valor cobrado dos usuários e comprometendo o direito de ir e vir. 

Trata-se de uma realidade que impacta diretamente trabalhadores, produtores rurais, 
transportadores e empresários, gerando reflexos negativos no custo de vida, no preço dos 
produtos e na competitividade da economia gaúcha. O pedágio, que deveria representar um 
instrumento de melhoria da infraestrutura, passa a ser percebido como um ônus excessivo 
e injusto à população. 
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Agrava ainda mais esse cenário o recorrente atraso na execução de obras previstas nos 
contratos de concessão, bem como a insuficiência de melhorias nas rodovias. Em muitos 
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casos, os usuários são obrigados a arcar com tarifas elevadas sem que haja a 
correspondente entrega de duplicações, manutenção adequada e condições ideais de 
trafegabilidade, caracterizando um evidente desequilíbrio contratual e prejuízo direto ao 
interesse público. 

Diante desse contexto, torna-se indispensável a atuação firme do Poder Legislativo, razão 
pela qual a instalação da CPI dos Pedágios na Assembleia Legislativa do Estado do Rio 
Grande do Sul representa uma medida necessária, legítima e urgente. 

A referida Comissão tem o papel fundamental de investigar os critérios de reajuste das 
tarifas, fiscalizar o cumprimento dos contratos, apurar eventuais irregularidades e 
responsabilizar possíveis excessos praticados pelas concessionárias, garantindo 
transparência e respeito à população gaúcha. 

Dessa forma, este Vereador manifesta seu integral apoio à CPI dos Pedágios, entendendo 
que seus trabalhos são essenciais para restabelecer o equilíbrio nas concessões rodoviárias, 
combater abusos e assegurar que o interesse público prevaleça sobre interesses econômicos. 

Diante do exposto, requer-se que esta Moção de Apoio seja encaminhada à Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul e aos parlamentares integrantes da CPI dos 
Pedágios, como forma de reforçar o apoio institucional desta Casa Legislativa às 
investigações e à defesa dos direitos da população do Rio Grande do Sul. 

Bento Gonçalves, 17 de março de 2026. 

- assinado eletronicamente - 
Vereador José Antônio Gava I PSDB 

Vereador 
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DESTINATÁRIO 

Nome E-mail 

CPI dos pedágios (Assembléia Legislativa do RS) ouvidoria@al.rs.gov.br  
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